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Prefeituru Municipul de Mørmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Data do Pedido: 1310912022

Típo de Pessoa: T-l

72029

Marmelelro

8561 5-000

Fra'rá I

de termo adltlvo de de acrésclmo de valor ao
de Fornecimento de Bens e Servlços no 15312021,
ao Processo de lnexlglbilidade no 02912021 -

PMM - Processo Adminlstratlvo No 24512021 - LlC.

Celso Pedro Scolarl

Prefeìturu Munìcipal de Mørmeleíro

de Educação e Cultura

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cídade:

CEP:

72029
de Educação e Cultura

Data do Pedído: 1310912022

Típo de Pessoø: V1

85615-000

Estado: Fralá-l

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Celso Pedro Scolarl

de termo aditlvo de de acréscimo de valor ao
de Forneci mento de Bens e Servlços no 15312021

lnexlglbllldade no O29l2Q21 -ao Processo de
- Processo Admlnlstratlvo No 24512021 -LlC.
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Av.Mocoli, zSS - Cx.Postal z+ - Fone I Fax (+6) ESzS-8100 - cEP 85615-000 - M,{RMELEIRO - PR

JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO DE CONTRATO Protocolo N"

Em

Assinatura

Considerando que no ano letivo de 2022, houve um aumento significativo de

matriculas para o Ensino Fundamental e Educação lnfantil na rede pública de Ensino no

Município de Marmeleiro.

Considerando o aumento do número de matriculas até o presente momento, foi

necessário ampliar a quantidade de compra do material didático junto ao Sistema de

Ensino Aprende Brasil, ocasionando um aumento custo acima do contrato. Justificamos

assim o pedido de ADITIVO DE ACRESCIMO no valor de RS 86.214,06(oitenta e seis mil

duzentos e quatorze reais e seis centavos) para que haja a compra do material necessário

para o 4e trimestre.

Marmeleiro, 18 de agosto de 2022

fuér-l'
Celso Pedro Scolari

Diretor Departamento de Educação e Cultura

w-ww.marmeleiro. pr. gov.br
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Curitiba, rz de setembro de zozz,

Ao

SR. CELSO PEDRO SCOLARI
DEPARTAMENTo DE eoucaçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO. ESTADO OO P¡RENA

REF.: Resposta à solÍcítação de orçamento recebida Por e'

maìl em o6lo9lzozz (remetente:

educacao@marmeleiro.pr.gov.brl'
Assunto: Adítívo de Acréscimo - Contrato no t53/zozt -
Processo de lnexigibilìdade no ozglzozt - Fornecimento do

Sistema de Ensino APrende Brasil.

Prezados Senhores,

GRAFICA E EDITORA pOSIGRAF LTDA., na qualidade de empresa contratada por esse município,

vem, em atenção à referida solicitação, apresentar seu orçamento de preços, para fins de formalização de

Termo Aditivo de Acréscimo do quantitativo de livros didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil, a serem

fornecidos no 30 e 40 Bimestres do ano letivo em curso:

b

s¡stemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll@Posltlvo.com.br

tel.: 0800 724 1 51ó

Av. Cåndldo Hartmann, 1400'Mercès

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR

^
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SISTEMA f]E ENSINf)

slstemaaptendebrasll.com.br
aprendebrasll@Posltlvo'com.br

tel.: 0800 724 1 516

Av. Càndldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8O710"570 - Curltlba - PR

^

letrix t27,75

Outras informaçöes:

prazo de entrega: até z5 (vinte e cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de

Empenho e/ou da Autorização de Fornecimento;

Condiçöes de entrega: Os materiais serão entregues bimestralmente, conforme períodos de

comercialização divulgados pela empresa;

Local de entrega: Diretamente nas unidades escolares urbanas ou na Secretaria Municipal de

Educação (a critério do órgão contratante);

validade da proposta: 6o (sessenta) dias, a contar da data da sua emissão;

Frete: CIF (responsabilidade da Gráfica e Editora Posigraf).

Ceftos de termos atendido integralmente a requisição, permanecemos à disposição para eventuais

informaçöes complementares.

Cßsiltt Cæil

Cassiana de Almeida Cezar Farkuh

Gerente de Licitaçöes e Contratos

Gráfica e Editora Posigraf Ltda.

R$6VALOR CONTRATADO
R$VALOR COMPRADO

o6R$ 86.CONTRATUALDIFEREN
z9tzVo

Wsn*
GRUPO POS¡TIVO



Aditivo de contrato Aprende Brasil

De educacaopmarmelelro.pr,gov,br <educacao@marmelelro,pr'gov.br>

Para licitacao - <llcltacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 1?.09-202215:02

[t Resposta Solicitaçäo Orçamento - Acréscimo - Marmelelro PR.pdf (-301 KB)

Remover todos o$ anexos

Àtt,
Sirl ci F¿rchin Bernur <li

Departanento de Educaçõo

(4ó) 3s25,8130

¡.ñenida Macali,255

Cenilo

Mnnnglefu'c¡/Pll

85f¡t 5-000

^--.-- 

Mcnsagem original -----

Assunto:llES: Aditivo tlrp contrato

Duta: 12-09-2022 14:58

Dc: Claudia Paula Rotlrigues <cltrudia,paula@positivo.oon.br></clauclia,puulo(@positivo.ootn.b$'

par¡¡ "e6uoacao@¡marmeleiro,¡:r.gov.br" <erlucacao(Qmarmeleiro,pr.gov,br>-</educacao(@rnanneleiro.¡lr.gov.br>

^

,+i#iiri,'îffiir
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Boa tarde

Segue.

Qualquer eventualidade ou necessidade, permaneço à dlsposição.

Atenclosamente,

Claudla Paula Rodrlgues

Anallsta de Negóclos

Comerclal

cel,: (41) 98417-6468

claudla.paula@Positlvo,com.br

s lste ma a Rrcnjf gþIiåilçsn ¡[ []t :il:_li:li

IisLr nronsagunr pg{g conter infornurçõcs conclenoiais e,/ou privilegiatlas, Cuso näo seja (ì destinat¿irio 0il

pessoa antorieacla a.rcccbêla, lr¿iq r¡sc, copie ou clivulgue as infomraçõcs ncln conticlas, itrfcrrrlanclo o

ren¡etelìte c eliminand<l À mensirgefi imecfiatanente cle seu sistema.

disponibiliza a todos o Caunl Aberto Positivo, poï meio clo qual é Þossível telatar, de f'ornta alrôtiltna e co¡r-

dencial, violaçries uo Cdxligo dc CloDduta, políticas inlornas, leis e regulamentos. nrsdi¿uttrl,r acesso ¡relo

site wvw.canalabcrtoposifivo.cont.br ou pelo telefcrne 0800 727 70Ió '

De: educacao@marmelelro.pr' gov,br <educacao@marmeleiro' pr'govbr>

Ënvlada em: terça'felra, 6 de sctembro da20221lt25

Para: Claudia Paula Rodrigues <claudla.paula@)positivo,com.br>

Assunto: Aditivo de contrato

CUIDADO: nste e-mõll fol origlnado de fora
queoconteúdoóseguro.

Boa tzrdc,

Prcciso que lxrs cnvie 0 propostrì atualizad& da dif'cr:ença de valor puro o uclitivo,

Com urgettcia pnra podernros cf'ctuar o pedido <1o 4 birneshc'

Ohrigadrr

An,

Celso Pedro Scolarí

Dc¡rartumcnto dc llduc¡t¡)ã<r

(46) 3s25-8130

Avcnida M'acali.255

Ceutro

M¿rmeleìro/PR

8561 -s-000

da Organlzaçáo, Não cllque em lìnks ou abra anexos, a menos quo reconl

^
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Nrrusirai eqmive inçn-É, ssi Ms
TERMO ADITIVO NO 02 AO CONTRATO N.O 15312021,

DECORRENTE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 02912021'

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 24512021, QUE ENTRE Sl

CELEBRAM, O T.¡Uru¡CfP¡O DE MARMELEIRO E A EMPRESA

cnÁncn E EDtroRA PoslcRAF LTDA., PARA os FlNs quE

ESPECIFICA.

O lttUl.¡lCíplo DE MARMEIEIRO, pessoa jurídica de direito público, com sede rìâ 
- 

rìo 
- 

Bairro , na

Cidade de 
- 

Estado de 

- 
inscrita no CNPJ sob o n.o 

- 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal,

Sr. 

- 
portador do RG no 

- 
e inscrito no CPF no 

- 
daqui por diante denominada simplesmente

CoNTRATANTE, e a CR.ÁHCI E EDITORA POSIGRAF LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua

Senador Accioly Filho, 431, Cidade lndustrial, em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.o 75J04/22/0008-
g2, neste ato representada pelo Sr. ALE)GNDRE JATAIR MAESTRI QUINCOZES, brasileiro, gerente comercial,

inscrito no CpFlME sob no 144.123.678-35 com endereço profissional na Avenida Cândido Hartmann, 1.400,

Bigorrilho, Curitiba, Paraná, conforme lnstrumento Procuratório, adiante simplesmente CONTRATADA, têm

¡uito e acordado o presente Aditivo ao Contrato no 153/2021, decorrente do Processo de lnexigibilidade n"

OZ1/ZOZ1, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de21/06/93, alteraçöes posteriores e demais legislaçöes

pertinentes, bem como pelas Cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSULA pRtMEtRA: DA REpRoGRAMAçÃo E Do AcRÉSclMO - O presente aditivo tem por objeto, nos

termos do disposto na Cláusula Terceira, 5 20, do Contrato original, bem como conforme previsão contida no

aft. 65, l, "b" cfc 51o da Lei n.o 8.666/93 e alteraçöes posteriores, a reprogramação e o acréscimo das

quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de2022, no percentual definido

em Lei, de acordo com o descrito abaixo:

R$
18.800.60

4
R$

1.446,2052R$
17.354.40 5248

48
361,55G1

R$
32.539.50

1090
361.55

R$
28.924.00 90G2 80

80

't02
R$

22.159,50302
R$

65.609,50L70 732100
200 2L7,25

R$
43.450,00G3

113
R$

24.549,252t8 449
R$

97.545,25
R$

72.996.00 23t168
336

217,25G4

75
RS

87.551.75
71

204
403R$

72.127.00 199G5 166
332 2L7,25

76
RS

8.898.082r8 868
R$

101.625.44224 209 2L7198
792

LL7,O8
R$

92.727,361o Ano

1
556

R$
65.096.48

136
133 134 1,41"117.08

R$
49.173,60 14820 Ano

105
420

-49
5t62 651

R$
76.219,08L70 158 161700 LL7,08

R$
81.956,0030 Ano t7s

7 1

R$
s7.059.32

65
205 2TT

829R$
89.449.12 zLT 202191

764 tL7,0840 Ano

-11 1.287199
797

R$
93.312,762tt 794 193tt7,o8

R$
94.600,6450 Ano 202 808

-5050
L27,75

R$
6.387,50letrlx

50
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parágrafo primeiro: o valor total estimado do presente aditivo é de R$ 86.214,06 (oitenta e seis mil, duzentos

e quatorze reais e seis centavos), que representa um acréscimo percentual de 13,2812% ao valor inicial do

contrato.

parágrafo Segundo: Diante da alteração do número de estudantes atendidos, o contrato inicial, no valor de R$

64g.145,62(seiscentosequarentaenovemilecentoequarentaecincoreaisesessentaedoiscentavos),passa

a ter o valor global estimado de R$ 735.359,68 (setecentos e trinta e cinco mil, trezentos e cinquenta e nove

reais e sessenta e oito centavos), para o ano letivo de 2022'

ctÁusulA 5EGUNDA: DA DorAçÃo onçnruENTÁRtA - As despesas com a execução deste instrumento

correrão às expensas do orçamento da contratante, à conta da seguinte dotação orçamentária:

(descritivo)(número)Unidade Vinculada
(descritivo)(número)Unidade Gestora
(descritivo)(número)Elemento de DesPesa
(descritivo)(número)Rubricas

****Conforme dispõe o M nual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da Secretaria do Tesouro Nacional/Ministério

da Fazenda (http://www.tesou ro.fazend a,gov.br / - / mcas p), su g eri mos a cl ssificação orçamentária para o objeto do presente

gasto/investimento como Materíal de Consumo (3.3.90'30) ou Material/Bem para Dístribuição Gratuita (3.3.90.32).

CLAUSULA TERCETRA: DA RATIF|CAçÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no

instrumento de contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento'

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem'

Marmeleiro, 

- 
de 

- 
de 2022

a

a

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATANTE

CNÁTICN E EDITORA POSIGRAF LTDA.

CONTRATADA

Representante Legal

*Este documento é meramente ilustratlvo, cabendo oos agentes da Administração PtiblÍco lnstruírem seus processos

com os documentos de sua próprÍa autoria, ,^o ,"i ntponsávels, nos temos do lei, pela prútÍco dos atos

a d mlnÍstr attv os lnte r n o s.

649.145,62R$VALOR CONTRATADO
735.359,68R$VALOR COMPRADO

86.214,06R$DIFERENçA CONTRATUAL
13,2812%Porce
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TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

RG:

Nome:

CPF:

RG:

rì

ô

t!!trr "¡ ./,r'r¡l;¡l:y'ri ¡l jl:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEITos DE NEGATIVA DE DÉB¡IOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OfV¡O¡ ATIVA DA UNÉO

Nome: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
CN PJ : 7 5.1 04.42210001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dlvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Priblica em processos de

éxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

na! alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rinico do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteinet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 18:16:14 do dia 1810812022 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 1410212023.
Código de controle da certidão: C3C1.41FC.A957.6697
Qualquer rasL¡ra ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:

Emissão de CPEN liberada conforme requerimento SICAR 023127 42022
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P()DHìII J"UD1 CJ:ÁR-[O
.It.j$'j.' l.ÇA DO'i:'ïlAIlAl,,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTTOS TRJABALHISTAS

Nome: GRAFTCA E EDITORA POSIGR-A,F LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 75. L04. 422/ 0008-82
Certidão no : 30248440/2022
Expedição : 1,3 / 09 / 2022, às 1'7 z 22 z 58

Validade z L2/03/2023 l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que GRAFICÀ E EDITOR.A POSIGRjAF LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS) ,

inscríto(a) no CNPJ sob o no ?5.104.422/0008-82' NÃO CONSTA como

inadímplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis d.o Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/20LI e

1-3.467/2OL7t e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS SeuS estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.ament,e.

TNFORMAçÃO TMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos 9u€' por
disposição IegaI, contiver força executiva.

l.)Írvri.ctas c SU{,1(Ì;r!liaio$ : orrcLl:ßli:ill. -iLI{t'.1)l:
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GJNIHA
cAlx,a. çcr: r,¡Ônil lcÁ- FËE)ËFIAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75.L04.422/0008-82
Razão Social:en¡FIcA E EDIToRA PoSIGRAF LTDA

Endereco: RUA SENADoR AccIoLY FILHO 431 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA /
PR / 81310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra'se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t2/ Og / 2022 a Lt/ L0 / 2022

Certif i ca çã o N ú m er oz 202209 L200242924 I 34 6 I I
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v
ESTADO DO PARAN.Á,

lvlarmeleiro, 13 de setembro de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de acréscimo de valor.

Considerando a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, protocolado sob no

72029, em que pleiteia aditivo de acréscimo de valor ao Contrato de Fornecimento de Bens e

Serviços n" 15312021, vinculado ao Processo de Inexigibilidadeno 02912021-PMM - Processo

Administrativo No 24512021- LIC, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças

para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das

despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Pilati
de Marmeleiro

7It
h

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: lsilsç3q@J¡arlJ19þirc,p::eoy.br 4isitaçra0?@¡::u¡ncleircr.fi-t,gç¡ab - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo penRN.l,

Marmeleiro, 13 de setembro d,e2022.

PAREcER coNrÁ.nn

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 13 de setembro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2,73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021,

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 13/0

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

712
D

a

*nMo,o,
Contador

CRÇ/PR 07ttszlo-g

t42/2021Número do processo/Ano:

Modalidade e no: no 01812021

No dos Contrato 0871202t
Aditivo de acréscimo de valorTipo de Aditivo

Objeto dos Contrato: Fornecimento dos materiais didáticos que compõem o Sistema de o Sistema
de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de 2022;

Valor do Contrato R$ 649.145,62
Valor do Acréscimo R$ 86.214,06

Fonte Saldo
Orçamentário

Conta OrgãoÂJnidade Funcional
Programática

Elemento de
Despesa

3.3. .32.02.00.00 t02 ss.000,00145 06.01 12.3610006 2.0rs
t2.3610006 2.019 3.3.90.32.02.00.00 9.644,00170

t7r t2.3610006 2.019 3,3.90.32.02.00.00 103 30.000,00
t04 20.7s8,761

06.02
t2.36t 0006 2.019 3 .3.90.32.02.00,00

102 - FUNDEB 40%
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

0 - Recursos (Liwes)

t04 - 25%sl

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mait: ü.cjtacaolôrnanneleiro.pteet -h¡-djsltssaegz(}I¡¡¡3plgiro"pr:,ggy*bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA ?13

Þ

Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurrlr o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

v
Diretor de Finanças

a\

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,¡" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@unagucle!¡e,pl€ey.b,/ licitacaoO2@nrarrrreleiro.p-r:gç:¿.b¡:-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.20s.66s/0001-0r

Av. MacalÍ,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,22 de setembro de2022

Processo Administrativo n.o 24512021
Inexigibilidade n.o 029 /2021

Parecer n,'45312022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de quantidade e valor

do objeto do contrato n.o 15312021, vinculado ao Processo Administrativo n.o 24512021,

Inexigibilidade n.o 02912021, que teve como matéria a aquisição de materiais didáticos que

compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil em atendimento das necessidades do Departamento

de Educação do Município. O solicitante informa que houve aumento significativo de matrículas

para o Ensino Fundamental e Educação Infantil na rede pública de ensino no Município de

Marmeleiro, sendo necessário ampliar a quantidade de compra do material didático. O pedido é

para um acréscimo de R$ 86.214,06 (oitenta e seis mil duzentos e quatorze reais e seis centavos),

valor considerado necessário para a compra do material para o 4o semestre.

II - Fundamentação

A Lei n.' 8.666193 admite que se proceda a alterações contratuais, desde que sejam

realizadas no interesse da Administração e para atender ao interesse público. Tais modificações

podem ser de ordem qualitativa ou quantitativa e implementadas por manifestação unilateral da

Administração ou mediante acordo entre as partes. Em qualquer um dos casos, as alterações devem

ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente paraacelebração

do contrato.

O art. 65, Inciso [, alínea b, da Lei n" 8.666/93, concede à Administração a possibilidade

de modificar o valor contratual quando necessaria sua modifrcação em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei, que segundo o $ 1o do

citado art. é de até25o/o (vinte e cinco por cento): e
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando hotner modiJìcação do projeto ou das especificações, para
melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessória a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscímo ou dimínuição quantitatíva de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei; "

Tratadas estas premissas, cumpre verificar se o aumento é efetivamente necessário e se

há a devida justificativa por parte da Administração Pública.

Tratando especificamente dos apontamentos constantes da justificativa da solicitante,

verifica-se que a solicitação do termo aditivo se dá em razão da necessidade de se buscar o

equilíbrio econômico em face da necessidade do aumento quantitativo do solicitado inicialmente,

a fim de atender à necessidade superveniente do departamento.

O valor inicial do contrato é de R$ 649.145,62 (seiscentos e quarenta e nove mil cento

e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). O limite máximo a ser aditivado ao contrato,

portanto, segundo a norma legal seria de até R$ 162.286,40 (cento e sessenta e dois mil duzentos

e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

No requerimento, o Diretor do Departamento de Educação e Cultura justifica a

necessidade do pedido, solicitando o acréscimo no valor de R$ 86.214,06 (oitenta e seis mil

duzentos e quatorze reais e seis centavos), o que, em tese estaria dentro do limite permitido.

Entretanto não há nos autos informações por parte do Departamento de Educagão e Cultura à

respeito do quantitativo a ser aditivado, havendo somente uma proposta de aditamento apresentado

pela empresa, bem como o valor a ser aditivado. Previamente ao aditamento, oriento que o

departamento solicitante realize a juntada da documentação que comprove o aumento do número

de matrículas alegado que lastreia o pedido de aditamento. Se observa, de acordo com a proposta

apresentada pela empresa, que em alguns itens o quantitativo extrapola o limite legal de 25%o (vinte

e cinco por cento). Desta forma deve haver a adequação para respeitar tais limites. Após tal

diligência, considerando que o aditamento não ultrapasse os limites previstos no $ 1.o do art. 65 da

Lei 8.666193 haverá legalidade na formalização do termo aditivo ao contrato n.' 153/2021. -a,
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III- Conclusão

Neste diapasão, oonsiderando os elementos constantes, entendo justiftcável o

aditamento para suprir a demanda e possibilitar o fornecimento dos materiais pela contratada e, por

via de conseguinte, dar continuidade ao funcionamento do Departamento, para o qual são

destinados os materiais, devendo ser instruído o processo com a documentação que comprove as

alegações. Superada esta questão, considerando-se o aumento da demanda do item, não haverá

impedimento de ordem legal para o não acolhimento da postulação, bem como adequar os valores

do itens que ultrapassam o quantitativo deZío/o (vinte e cinco por cento) para adequação às nortnas

legais previstas naLei 8.666193, de acordo com os apontamentos.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

a
J
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Marmeleiro, 06 de outubro de2022.

oficio no 14512022 - Departamento de Educação e cultura

De: Diretor do Departamento de Educação e Cultura;
Para: Procurador Jurídico

Assunto: Resposta ao parecer Jurídico no 45312022.

Considerando o Parecer Jurídico n" 45312022, do qual o procurador jurídico se

manifestou em relação ao pedido de aditivo de 25% (vinte e cinco por cento), referente ao

Contrato de Fomecimento de Bens e Serviços n' 15312021, cujo objeto é a Contratação da

empresa Editora Aprende Brasil Ltda., para fornecimento de materiais didáticos que

compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de 2022, diante das

alegações contidas no Parecer Técnico-Pedagógico, bem como nos demais documentos

acostados no processo, objetivando a aquisição do Sistema de Ensino Aprende Brasil,
comercializado de forma exclusiva em todo o Tenitório Nacional pela referida empresa;

Considerando o apontamento realizado pela procuradoria jurídica, que o processo

deve ser instruído com documentação que comprove as alegações. Superada está questão,

considerando-se da demanda do item, não haverá impedimento de ordem legal para o não
acolhimento da postulação, bem como adequar os valores do itens que ultrapassam o
quantitativo de 25 (vinte e cinco por cento) para adequação às nonnas legais previstas no Lei
8.66611993, de acordo com os apontamentos.

Considerando que estamos iniciando o 4o bimestre, e é de suma importância a

rcalização deste aditivo, para o fornecimento aos alunos para continuidade do ano letivo;
Considerando que o pedido de 2022, é solicitado de acordo com o número de

matriculas ativas no final do ano de 2021, não sendo possível prever um quantitativo certo
de livros a serem solicitados, pois o número de matriculas pode sofrer variações no decorrer
do ano, tanto com transferências como com novas matriculas;

Considerando que no ano de 2022, o número de matriculas houve um expressivo
aumento, do qual não estava previsto no contrato atual assim dessa forma se fez necess¡írio

a solicitação de um aditivo;

t
tJ"

www. marmeleiro.pr. gov. br
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Considerando que em um primeiro momento foi enviado um orçamento dos quais

constavam as apostilas para as turmas do Gl ao G5, dos quais para essas turmas aa apostilas

são semestrais, e houve um equívoco em orça-las;

Considerando que o aditivo se faznecessario somente para o ensino fundamental, ou

seja, para as séries do lo ano ao 5o ano, vendo este equivoco foi solicitado um novo

o'ou"'':';n'r;;,Tï"j.fiiäï 
procurador jurídico com a instrução do processo,

segue em anexo um novo orçamento, bem como a plataforma de turmas do ano de 202I e

2022, com todas as turmas, lembrando que esses números são variáveis no decorrer dos

meses, tendo em vista que sempre é realizadanovas matriculas;

Considerando a adequação do quantitativo em25%o (vinte e cinco por cento), bem

como alteração no valor a ser aditivado em R$ 101.976,68 (cento e um mil novecentos e

setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), conforme prevê a Lei no 8.666193, para fins

de suprir a necessidade deste departamento e caso aja alguma matricula nova;

Considerando que os pedidos são realizados de acordo com as matriculas feita até a

data do pedido;

Considerando a solicitação do Procurador Jurídico e por todo exposto acima,

salientamos que é de suma importância a continuidade deste processo, para que possamos

solicitar as apostilas do 4o bimestre, para que seja dado continuidade ao ano letivo, e os

alunos não sejam prejudicados por falta deste material.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição que se fizerem necess¿írios.

Atenciosamente,

?re f,Tun /e f,Tarme/eiro

á:a¿J "

Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Celso Pedro Scolari
Dlretor

Departantento de Educação e C''""'"
irort::ria no 0.385/202'

ww.w.marmeleiro. pr. gov. br
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SISTEMA DE ENSIN()

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll6lpositivo.com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Cur¡ttba - PR

Curitiba, 05 de outubro de 2022.

À

SRA. THAÍS BIAVA
DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . ESTADO DO PARANÁ

REF.: Resposto à solicitação de orçomento recebida por
e-møil em 04/10/2022 (remetente:

ed u ca ca o @ m o r m e leiro. p r. g ov. b r).
Assunto: AdÍtívo de Acréscimo - Contrato n" 153/2021

Processo de lnexígibilÍdade no O2g/ZO2l
Fornecimento do Sistema de Ensino Aprende BrasÍL.

Prezados Senhores,

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., na qualidade de empresa contratada por esse
munícípio, vem, em atenção à referida solicitação, apresentar seu orçamento de preços, para fins de
formalização de Termo Aditivo de Acréscimo do quantitativo de livros didáticos do Sistema de Ensino
Aprende Brasil, a serem fornecidos no 4' Bimestre do ano letivo em curso:

ANO ESCOTAR
Qtde.

Blmestral

Valor
Unitá¡io

(R$)

VALOR
AD|T|VO (R$)

10 ANO 198 117,08 23.181,84
20 ANO f05 117,08 12.293,40
30 ANO 175 117,08 20.489,00
40 ANO t9t 117,08 22.362.28
50 ANO 202 117,08 23 16

TOTAL 871 101.976.68

Sendo assim, identificada a necessidade de readequação do quantitativo, e, consequentemente,
do valor global contratado, vimos manifestar concordância com o acréscimo pretendido, no percentual
definido em Lei, mediante a celebração de termo aditivo, conforme previsão contída no art. 65,1, "b" c/c
5 10 da Lei n.o 8.666/93.

Outras informaçöes:

Prazo de entrega: até 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota
de Empenho e/ou da Autorização de Fornecimento;

Condições de entrega: Os materiais serão entregues bimestralmente, conforme períodos de
comercialização divulgados pela empresa;

71e
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M IN I.,ITA AD¡T¡VO ACRÉsCIMO

TERMO ADITIVO NO 02 AO CONTRATO N.O 153.2021,
DECORRENTE DO PROCESSO DE tNEXtGtBtLtDADE N O2g/2O21_
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 24512021, QUE ENTRE SI

CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO E A EMPRESA
GRÁFICA E EDIToRA PoSIGRAF LTDA., PARA os FINS QUE
ESPECIFICA.

O MUNICíP|O DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público, com sede hâ 
- 

rìo 

- 
Bairro 

- 
na

Cidade de 
- 

Estado de , inscrita no CNPJ sob o n.o 

- 
neste ato representada por seu prefeito

Municipal, Sr. portador do RG no 
- 

e inscrito no CPF rìo 

- 
daqui por diante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e a GnÁflCA E EDITORA POSIGRAF LTDA., sociedade empresária limitada,
com sede na Rua SenadorAccioly Filho,431, Cidade lndustrial, em Curitiba, Paranít, inscrita no CNpJ sob o n.o
75.104.422/0008-82, neste ato representada pelo Sr. JULIANO JORGE FAVORITO, coordenador de negócíos,
inscrito no CPF/ME sob no 026.938.029-97, com endereço profissional na Avenida Cândido Hartmann, 1.400,
Bigorrilho, Curítíba, Paraná, conforme lnstrumento Procuratório, adiante simplesmente CONTRATADA, têm
justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato no 153/2021, decorrente do Processo de lnexigibilidade n.
029/2021, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21/06/93, alteraçöes posteriores e demais legislações
pertinentes, bem como pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSUTA PRIMEIRA: DA REPROGRAMAçÃO E DO ACRÉSCIMO - O presente aditivo tem por objeto, nos
termos do disposto na Cláusula Terceira, 5 20, do Contrato original, bem como conforme previsão contida no
art' 65, 1, "b" c/c 51o da Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, a reprogramação e o acréscimo das
quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de2022, no percentual definido
em Lei, de acordo com o descrito abaixo:

sÉRrE Qtde.
Blmestral

Valo¡
Unitá¡io

(R$)

VATOR
ADtilVO (R$)

1O ANO 198 117,08 2t.181.84
20 ANO 10s 117,08 12.293,40
30 ANO 175 117,08 20.489,00
40 ANO 191 117,08 22.362.28
50 ANO 202 117,08 23.650,16
TOTAL 877 101.976,68

VATOR CONTRATO u9.145,62
VALOR COMPRADO 751.122,30

DIFERENÇA CONTRATUAL 101 976,68

Porcentagem de acréscimo 15.70930/o

^'Este documento é meramente ilustrativo, cabendo aos agentes tla Ac!¡ninístração Pitbtica instruírem seus processos
com os documentos de sua própria autoria, arnã vez respansóveis, nos termos da Íei, pela ptática dos oúos
a d m in istrotivo s inte rn as.
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Plataforma de Turma . Relação dae Turmae

h.ho CuÊo S.rbçåo
silâ

Môht.m fum lUma 0rblnlclo D¡b FIm hr¡ilo lnlclo Hdádo Flh qtdr A¡unor

ldu€çåo lnl¡¡tll
2OO1 - EDUC INFANTIL

INFANIIL 4 Mðnhã 07 10212022 r61t212022 07r30 11r30 l9
INFANTIL 4 Mônhã B 07l02/2022 t6t12/2022 07i30 11 r30 t6

INFÂNTIL 4 'Ibrde c 07l02/2022 16t12t2022 13:15 17r1S 20

INFANTIL 4 T¿rde Þ 07t02t2022 16/12/2022 13:15 !7 t15 20

Totll do cuno 75

2TOO - ENS.PRE.ESCOUR-CRECHE

Señ
Seriàçgo

m2 Mânhã 07/0u2022 L6lru2022 07:30 I l:30 t1

Srm
Serlâçåo Èrde B 07 lo2/2022 16l L2l2022 13:lS t7 15 20

Sem
Serlåção 0r 57.00

m¡ IntegËl 07 /0212022 t6ltzl2022 07r30 l7:30 t2

Sem
Serlåçåo

02
57.00
m2

fntrgral B 071o2/2022 16lt2/2022 07:30 17 i30 l2

Sem
Ser¡âçgo

03
52.00
m2

Integrðl c 0710212022 L6/142022 07:30 17r30 t2

Sem
Sorlaçåo

04
s7.00
m2

IntegÉl D 07/0212022 L6/12t2022 07:30 l7:30 13

Sem
Serlaçåo

07
52.00
m2

Integrðl É. 07t02t2022 t6l!2/2022 07:30 17:30 16

5em
Serlãcåo

06
55.00 lntegrðl F 07 /o212022 16lr2l2022 07:3O 17 i30 16

Sem
Serlôção

05
52,00
m2

Intogral G 07/0212022 t6lt2l2022 07r30 l7:30 9

Sêm
5edðção

09
22.OO IntegÊl H 0710212022 16t1212022 O7:30 t7 130 15

Sem
Serlàçåo

08
22.00
m1

Integrôl 07l02l2022 16l L2/2022 07:30 I 7:30 l5

Totrl do Cúr¡o lsl
lotÈl do En¡lno 226

Total G€râl 226

lì;h 1

^

https://www.sere.pr.gov.br/sere/plataformaTurmaDetalhe.do?actlon=carregarPlataformaTurmaDetalhe 111
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tPlataforma de Turma. Relação das Turmas

Eñrlno Curro 3.d.i¡o tr. d.
S!li M.hg.m Tumo lumr Dá[ lnfclo D.l. Flm

Høáño
l¡fêlô

HøádO
Flm

qtd.
Alún6

Educ!çto lntr.tll
2001. EDUC TNFANTIL

TNFANTIL 4 o2 47,OO
Manhå 0710212022 16112/2022 07:30 l1 i30 25

INFANTIL 5 03
48.00
m¡ larde B 07 /o212022 1611212022 13:15 17:1S 28

fobl do CqEo 53

fotat do Enrlno 53

Fundrm.ntal

ENS¡NO FUNO 1 5

Ano do 10
Clclo o4

48.00
Itlånhå 07 to2t2022 t6112t2022 07 130 11:30 15

lo Ano do 10
Clclo 05

51.00 Iarde B 07102/2022 16tr212022 13r 15 17r15 22

20 Ano do 1o
Clclo 04

48.00
mr MànhE 071o212022 1611212022 07:30 l1:30 2l

10 Ano do 20
Clclo 05 51.00 fa.de B 07/o212022 16l r212022 13:ts 17:15 24

20 Año do 20
Clclo 01

s5.00
Mãnhå 07 /o2/2022 1611212022 07:30 11:30 t7

20 Âno do 20
Clclo o2 47,O0

Tardc B 07 1o212022 t611212022 13:15 17 t15 20

30 A¡o do 20
Clclö 03

48.00
Mànhã 07 /02/2022 ru 12/2022 07:30 l1:30 24

30 Ano do 20
Clclo 0r 55,00

Tôrde B 07 l02/2022 16/ 1212022 l3r l5 17i l5 23

Totrl do CuBo r66

lotål do Enslno 166

Tot6l Gerrl 219

F., t

https://www.sere.pr.gov.brlsere/plataformaTurmaDetalhe.do?action=carregarplataformaTurmaDetalhe
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Plstaforma de Turma . Relaçäo dae Turmae

E¡rlm Cttro ¡.drdo ìco
trh Malnlm n¡m Toña D¡h lnfclo 0¡t Fln ffio

lnlclo
Hoüo
F¡h

qrd.
Alsno.

Intunt¡l
2003. EÞUC ¡NFANNL ¡NTEGFAL

INFANTIL 4 03 48,00
m¡ lnt€gê¡ 071ou2022 161lU2022 08i30 1St30 22

INFANTIL 5 05 48.00
m2

htâgrål A 0710212022 1611212022 08:30 15:30 16

lotll do Cu[o 38

lotrl do lnrlno 38

Enrlno FundrhGnt¡l
4043 - ENS FUND r, ¡Nr 283

10 Ano do lo
ClcJo 04

48,00
lntcgral A 07/02/2022 t6h212022 08:30 r5:30 25

2o Àno do 10
Clclo

48.00
m¡ lntegEl 07/0u2022 1611212022 08r30 1S:30 77

10 Ano do 20
Cldo 06 t0,00

m2 ¡ñtcgrrl 07/o212022 1611212022 08:30 15r30 14

20 Ano do 20
Clclo 01 s6.00

m¡ ¡ntegral lil0u2022 161L212022 08:30 15:30 2L

30 Ano do 20
Clclo

02 40.00
m¡ l¡tegÊl A 071o212022 161lu2022 08:30 15r30 16

foÞl do CoEo 93

lot l do ln.lno 93

Totll Og¡rl 111

ü
mm

lúcbo n.tlor!lr fnÂìflSCo 8tURl0
l{orl.lplo: f ¡ßt{f Uln0

RCO

lo¡o¡o t.tir¡, 2022 lo.¡¡m¡rr¡
Sâk Aludâ

Þ
725

o
r

^
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Plataforma de Turma . Relação das Turmag

En.læ &drQåo Nô d¡
sôlã

M.ù.9.m fûmo fumr D&lnlclo Dlt¡ Flm
Hoódo
lnfclo

Hodño
Flm

Qrd.
Alund

lnttntll
2OOI - EDUC INFANTIL

INFAI'TIIL 4 03
48.00
ñ¡ Manhå o7/0212022 16l L2/2022 07:3o 11:30 20

INFANTIL 4 05
48.00

Manhã B 07 t02l?022 t6112/2022 07:30 11 r30 27

INFANTIL 4 04 48.00
m2

Tarde c 07/02t2022 16/12/2022 13:15 17i15 18

INFANÍ¡L 5 06
48.00

Manhã 07 t02t2022 t6l 12t2022 07:30 11:30 25

TNFANTIL 5 07
48.00
m¡ farde B 07/02/2022 161 t2t2022 13:15 17r15

Tohl do Curao 109

109
gnrlno Fuñd¡mant!¡

4028. ENSINO FUND T 5

10 Ano do lo
Clclo 07

48.00 Manht o710212022 16/L2/2022 07i3O 11i30 17

10 Ano do to
Clclo 02

36.00
Mãñhã B 07/0212022 161!212022 07:30 l1:30 14

1ô Ano do lo
Clclo 02

36.00 fêrde c 0710212022 161L212022 13:1 5 17i15 18

20 Ano ato 10
Clclo 0l 48.00

Mañhã 07102t2022 1611212022 07:30 I l:30 2l

20 Ano do lo
Clclo 05

48.00
ml Tô¡de B 07 t02t2022 16/!212022 l3:15 17r15 12

10 Ano do 20
Clclo

48.00
m: Itlanhã 07 102/2022 1611212022 07:30 11 i30 t4

lo Ano do 20
Clclo o4 48.00

Tarde B 07 /o212022 16112/2022 l3:15 17i15 t7

20 Ano do 20
Clclo

06 48.00
m¡ 07l02/2022 16t12t2022 07:30 11:30 24

20 Ano do 20
C¡clo 02

36,00
m2

T6rde B 07 to2t2o22 16/12/2022 l3: l5 .17: l5 24

30 Ano do 20
cld0 05

48.00
ml Môñhâ 071o212022 rq 12/2022 07:30 I l:30 25

30 Ano do 20
Clclo 06

48.00
m¡ Tãrde 07 102/2022 16112/2022 l 3:15 17r15 18

fobl do CuBo 204

fotål do Eñrlno 204
Totrl GGrul 313

9 r¡ 726
s

^

https://wwwsere.pr.gov.br/sere/plataformaTurmaDetalhe.do?actlon=c€rregarplataformaTurmaDetalhe
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Plataforma de Turma . Relação das lurmas

Ehtlño CuEo S.rl¡e¡o
6!h M.h9.m ïumo tum! Drb ltfclo D.bFlh Ho?órlo HoÉdo Qrd.

lducação Infônill
EDUC INFANTIL

INFANlIL 5 48,00
m2 Manhå 07 t02/2022 1611212022 07:30 I 1r30 22

INFANTIL S 04 48.00 Èrdè B 07/o2t2022 161 LU2022 l3:1s 17r15 21

INFANTIL 5 03 31.00
Têrde 07102/2022 16112/2022 13:15 I 7:15 23

TotÀl do CuBo 66

do Enrlno
Enrlno Fund¡mañbl

ENSfNO FUND T SANO-CICLO_2-3

10 Ano do 10
C¡c¡o 05 37.00

m2
M6nht 07 /02/2022 161 L2/2022 07r30 l1:30 2'

1o Ano do 10
Clclo

48.00
m¡ fordo B 07/o212022 1611?12022 l3:15 l7:15 21

20 Ano do 10
Clclo 04

48.00
Mânhå 07 10212D22 1611212022 07:30 11 i30 21

10 Año do 20
Clclo 01 48.00

m¡ M.nhg 07/o212022 t6/!2/2022 07:30 :30 t9
10 Aho do 20
Clclo o2

48.00
m¡ fàrde B 071o212022 16112/2022 13r15 l7:15 l9

20 Ano do 20
Clclo 05

37.00
m¡ Mtnhã 07102t2022 161 12t2022 07:30 l1:30 2l

Zo Ano do 20
Clclo 04

48.00
mz

Tàrde B 07/02/2022 16112/2022 13:15 17r15 23

30 Ano do 20
Clc¡o 01

48,00
m¡ lý1ãnhå 07 to2t2022 t6/12t2022 07:30 l1:30

30 Año do 20
Clclo 07 48.00

B 07102t2022 t6l 12/2022 13i15 17:15 20

lotrl do CuEo 186

Totll do Enrlno 186

¡otðl GGrâl 252

lì;h;¡

^

https://www,sere.pr'gov'br/sere/plataformaTurmaDetalhe.do?action=carregarplataformaTurmaDetalhe
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Plataforma de Turma. Relação das Turmae

þrl¡ç¡o
s!¡r Drù lnlêlo Drr. Fh

lnfolo
Horado
Flm

qld.

Aluno!
¡nlrdll

EDUC INFANIIL

INFANTIL 5 mr 14anhã 07 10212022 16112t2022 07 t30 11:30 2A

lot¡l do CuÈo 2S

fot.l do Enslno 28
Fundâmant¡l

4028. ENSÍNO FUND I 5 ANO.C¡CLO_2.3

lo Ano do lo
Clclo Mânhú 07/02t2022 t611212022 07t30 11 r30 20

10 Ano do 10
Clclo

mr 'lbrde
B 0710212022 rqtzl2022 ¡3:15 l7:15 18

1o Ano do lo
Clclo Tarde c 07 10212022 16/1212022 13:15 17r15 19

20 Ano do 10
Clclo Manhã 07 /02/2022 161 L212022 07:30 l1:30 20

20 Ano do 10
alclo Tbrde B 07102t2022 1611212022 1 3:15 l7:15 19

10 Ano do 20
Clclo m, ¡4ànhã 07/ozt2022 1611212022 07:30 l1:30 24

10 Ano do 20
Clclo lbrde B 07/02/2022 1611212022 13:15 1 7:15

20 Ano do 20
Clclo MEnhã 07 102/2022 rq12/2022 07:30 l1¡ 30 l8

20 Ano do 20
Clclo 1ðrde 07102t2022 t6112/2022 13:15 I 7:15 23

30 ano do 20
CIclo Manhã 07/o212022 t6lt2/2022 07:30 l1:30 l9

30 Ano do 20
Clclo m¡ larde B 07102/2022 t6/12/2022 13:15 17:15 23

fotâl do Curo 226
6415 - SAI.Â DE REC.MULTIFUNC.SERIES I

Sem Se116ção 07
20.00
m¡ 14ãnhå 07 /o2t2022 16112t2022 07:30 l1:30 10

Sem seilôçåo 07 20.00
Mðnhå B o7tou2022 161r212022 07:30 11:30 7

Sem Serlðçåo 02
37.00

Manhå c 07 1o212022 t61tzt2022 07:30 1l:30 I

Som Serl!çåo Mônhå D 07/02t2022 161t212022 07:30 1 1:30 0

Sem Serloçåo làrde E 07/02/2022 16l r212022 13t15 l7:15 0

Sem Serlação o2 37,00 lårde F 07t02/2022 16/12t2022 13r15 17i15 6

Sem Serl¿çåo 07
20.00

Tarde 07 tozt2022 t611212022 t3:15 17i!5 3

sem Serlaçto 07
20.00 fÈrde H 07102t2022 16112/2022 l3:15 I 7:15 5

Totrl do Cúrô 40

lotül do Enrho 266
lobl GGiãI

lì;h¡

^
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80û0
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Plat¡forma de Turma ' Rslrgåo dal Turnas

Tumr Dd.lnfft
EduÉ9¡o tntrntlf

2004 - INFATÝIIL MULTIANO IMI
Multlsrlado 02 48.00 m, lnt3gEl A 07/0212022 16tlU2022 08r30 15:30 14

lotrl do cur¡o L4

Íôtll do Enrlno 14
Enrlno Fund¡m.ñt¡l

ENSTNO FUND T/5 ANO MCICLO 2/3
Multlserhdo 02 48.00 h2 lnteqÈl 07t02t2022 L6t 12t2022 08:30 l5:30 25

fotrl do cúrro 25

lourl do ¡¡rlno 25

lot¡l G€¡¡l ¡9

9À'
.t

liã'ü¡
\

ô
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Plalaforma de Tu¡ma . Relação das Turmag

Enrlæ luma lhfclo Dâtâ Flm Horldo
Flñ

¡nf.nt¡l

INFANTIL 4 m¡ Mànhã ro/0212021 17112/2021 07r30 l1:30 27
INFANTIL 5 Idrdê a 1O10212021 171 121202t l3:15 17 t1A 24

fotrl do cuBo
do En¡lno

Fundåmâhtål

4028 ENSTNO FUND 1 5 aNo-cIcto_2-3
10 Áno do 10
Clclo m¡ Tardê B t0/02/202t 17lr2l202r t3:15 17r15 27

20 Ano do 10
Mônhã t0/02/202r 171L21202r 07:3O 11 i30

10 Ano do 20
Clclo i4ðnhã 10/0212021 17 / 12l202l 1l r30 l4

Ano do 20
Clclo Tàrde B tol02/202t 17/121202r I 3:15 17:15 18

20 Ano do 20
Clclo Mânhá rot02t202t 17/12/2O2L 07t30 l1:30 t6
20 Ano do 20
Clclo T6rde B 1Ol02l2O2t 17112/202L l3:15 l7:15
30 Ano do 20
Clclo m2 [4ânh6 10/0212021 1711212021 07:30 l1:30 13

3ô Ano do 20
Clclo Tôrde B 10t02/2021 171 12/2021 l3il5 l7:15 t4

lotll do CuÉô 141

fotll do Enslno l4l
Tottl Gertl 186

9

l";*l

^
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Platåforma do Turma . Rolação dae Turmaa

Endm Cmo ¡.rhÉo 1l¡¡ño 0e Hh
Flnlntrrtll

INFANTIL 4 40.00
m2 Int€gEl 7010212021 1T12lZ02L 08!30

¡NFANI¡L 5 0r 56.00
m¡ IntcgrÐl tot0u202L lil1?/2021 08r30 l5:30 1a

Tot¡l do Cuno
dolundrD.ntrl

. ENS FUND ¡Nl 2E3

lo Ano do to
03 Int.gñl tilL2l202L 15:30 14

2o Ang do 10
Clclo 05 lntogEl A LOl02l202L tu12/202r 08!30
1o do 20

04 48.00
m2 ¡nt€gEl A 10102/2021 1z/r212021 08:30 15¡30 20

20 Ano do 20
Clclo 06 40.00

m¡ Integrðl 10102t2021 tilLzt202L 08r30 15:30 IE
Ano do 20

Clclo 07 48.00
m¡ lnteg6l 101021202' 171t212021 08:30

do Curo 80

Ìotll do lnrlno
Total G¡!..1

ilócl.o Rcrlúr,: t8AÍCtSß() BtUnÀ0
ü!ilcl0tor ItnÍflflR0

RCO

Pulc¿o t¡tiro, 2022 lc.¡¡mcr.

73t
q

Þ
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Plataforma de lurma . Relação das Turmae

Enrlm ùaao &rhf¡ô M.r.gm 1uño Dútñtclo Fln
¡ntuntll

EOUC ¡NFANT¡L

4
171 12t2021 07:30 l1:30 ¡5

INFANIIL 4 m¡ to/o212021 171 12/2021 13r15 l7:75 t8
¡NFANT'L 5 m2 Mtnhå 10t02t202r 07;30 11:30 19

5 m¡ Tårde 0 10t02/2021 17112/202t t3:15 1 7:15
5 m¡ Èrale to/02/202t 17/L2/2021 13:15 17r15 15

lotrl do cúrô 83

do lnrlõo
Enrlno Fqndtñ€nt!l

ENSINO FUND T 5

do lo
t0l02/zozr 1711U2021 O7r30 l1:30 22

20 Ano do 1o
Clc¡o m¡ Manh¡ 10lo2l20zt tl12t202r 07:30 ll:30 20
20 Ano do 10

03 48.00
m¡ Tarde s L0102/2021 t7/L2/2021 13:15 I 7:15

lo Ano do 20
:lclo m¡ Ittônhâ 17/12/2O2t 07 t30 I 1:30 24
10 ano do Zo
Clclo m2 B l0/02t2021 t7/ L2/202r 13:15 l7:15 25
20 Ano do 20
Clclo m2 Manhå rol02t2021 17/t2/2D21 1l:30

Ano do 20
m¡ làrde B t0/02/202r 171121202t l3:15 1 7:15 r9

30 Ano do 20
Clclo m2 Mtrnh6 10/02t2021 t7 I 121202r 07:30

30 Ano do 20
1ðrde B 10102t2021 17lt2/202t 13:15 17: l5

Tobl alo cur¡o 205

lotll do En3lno 20s
Gqr¡l

[".'h;l

Þ
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Plataforma do Turma . Relação das Turmas

Eñrlño Crno &d¡Í¡o Ndr
srl¡ M.ù.em Tümo Dlh lnlclo Fln Hrúdo

lhfrhtll

EDUC INFANNL

INFÁNTIL 4 m2
07r3O I 1:30 16INFANTIL 5 m2 Manhã

1 07:30 1l:30 20
5

13:15 77:ls
do CuBo 61

lobl do Ênrlno 6tEnrlno Fundrmantrl
- ENSÍNO FUND T 5

10 Ano do Io
I 17/L212021 l7: l5 26

Ano do lo
Clclo mr 10to212021 171 L212021 07t30 11:30 23
20 Ano do 10

lardo tol02/202t 17t12/2021 13:15 I 7;1S
10 Ano do 20

m¡ Þlanhå to/02/202r 1711212021 07130 l1:30 22
lo Ano do 20
Clclo Torde s lot02t2021 11lzt2027 13t15 17:15

ano do 20 ñ¡ Mànhà r0to2/2o21 L7l!2/2021 07:3O l1:30
Ano do 2ô

Clclo m¡ 1'ðrde B 10/02/2021 17/12/2O21 13:15 I 7:15 23
30 Ano do 20

m¡ Mãnhå 10/o2t2027 17112/2021 07 t30 11:30
ano do 20

m¡ B 1 !7112/2021 13r15 17i15 24

do Curro 210

do En¡lno

lh¡ I V.¡9i|o !,¡v¡

9

^

https://www'sere'pr'gov'br/sere/plataformaTurmaDetalhe.do?action=c€negarplataformaTurmaDetalhe
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Plataforma de Turma . Relação das Turmas

En¡lno S.droão Fdr
Sôl¡

Molr¡9.ñ luho Dlb lnlclo Flm Horádo
Flm

Qrd.
Àlunor

Eduoçto l¡tòntlt
EDUC ¡NFANIIL

5 Mânhã 17112/202t 07:30 1 1r30 21
INFANllL 5 07:30 l1 130 20
TNFANIIL 5 mz T¿rde r0/021202r l3:15 l7 t15 21

do Curc
do Enslho

En¡lno Fundàmantrl

ENSINO FUND T 5 ANO.CICLO-2-3

Clclo mr fôrde B 10/02/2021 17/12t2021 l3:15 17 tl5 26

20 Aho do 10
Clclo Mânh6 tol02l2o2t 1711212021 07:30 llr30 24

20 Ano do 10
Clclo låde B 10102/2021 17/12t2021 1 3:15 17rlS 25

10 A¡o do 20
Clclo Mðnhã rol02/2021 17112/2021 07:30 11r30

10 Ano do 20
Clclo m2 Tarde s 10/02t2021 lil r2l202l l3;15 17i15 27

20 Ano do 20
Clclo Månhã lo/0212o21 17 112/2021 07:30 11:30 20

20 Ano do 20
Clclo Tarde B 10/02t202r t7l 12/202' l3:15 17r 15 25

30 Ano do 20
Clclo Manhã tot02t202L 17 lru202r 07 t30 l1:30 26

30 Âno do 20
Clclo m2 I¿Ìde B tol02/202r 17 /12/2021 13: ts 17 ilS 26

do Corro 216
6415 - SAU DE REC-MULIIFUNC.SERIES I

Señ Serlação o2 37.00
m¡ Mànhå 10/02t2021 17/12/2021 07:30 11:30

Sam Se¡lðção 03 45.00
lÿlanhå c ro/021202r 171121202t 07:30 11:30 4

Sem Ser16ç5o o4 45.00
Tarde B 10/o21202r 17112/202r 13r15 l7:15 7

Sem Sedação 03 45.00
h¡ Tarde D r0/02/202r ,71 12/202r l3:15 17i75

Seil.çåo 37.00
Tbrde E 10/02/2021 17/ 12/202L l3:15 l5:15

Serlaçåo 42,00
farde F rol02/2o2t 17/!2/2021 l3¡15 l7:15 9

Totll do CuÉo 39

do Enrlno
G€Èl 7

Þ
7 3¿,

$

f--';,Ë¡

https://wwwsere'pr.gov'brAere/plataformaTurmaDetalhe.do?actlon=carregarplataformaTurmaDetalhe
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Plataforma de Turma. Relação dac Turmae

Mdngm Tu@

20u - ¡NFA¡¡NL MULTTÁNO I¡I1

m¡
14

alo cuBo
do En¡lno 14Enr¡no Fu¡drmrnt!l

- Et'ls¡No 1/5 ANO MCICLO

01 m¡ 08r30 15r30

dg CuEo 21

lotll do enrtno 21

l5

Þ
7
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t
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^

https://www'eere'pr'gov'br/sere/plateformaTurmaDetalhe.do?acüon=canegarplataformaTurmaDetalhe
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Plataforma de Turma . Rotagåo da8 Ti¡mrg

Eh.ho ùm 8d.îao M.heh ll¡m luh. D.b Flm Flh
lnftntll

m¡ Manhã A LOl04202L t7l!212021 07r30 I 1r30 20

do cuno 20
21OO . ENS.PRE.ESCOLAR.CRECHE

03
m¡ lbrde B 10/0212021 17/121202L 17r1s 19

Se.l¡ção 04 3s.00
m¡ IntegEl A ß/0?/2021 t7/1?./202L 07:30 17i30 12

Sem
Ser¡ôçlo 05 35,00

m¡ lntègrål B to/02/2021 L7ttU202L 07:30 l7:30 15

Sem
Sertrçro 06 35.00

m2
lnt!9Þl c t0/042021 t7tru2021 07:30 17:30 t1

56m
Serlaç¡o 01 35.00

m¡ fntegnl 0 1O1021202t tIL2|2O2L 07:30 17r30 t7
Scm
Se.tåçåo 02 35,00 htcgGl E 10/021¿o21 t7lL2l202L 07t30 17¡30 ls

fotll do Curo
lotrl do lúl¡o r12
Tottl G.El 112

Þ
f \

b

l;Î;¡
A
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https:/Âvww'sere'pr'gov.br/sere/platraformaTurmaDetalhe.do?acflon=canegarplataformaTurmaDetalhe
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Platafo¡ma de Tu¡ma - Rolação da8 Turme8

No dr
S!h 0¡hlnlclo Flm Hoñ¡?¡o lnfolo Hôr¿do Ftm qld.Alun6¡nllntll

4
17 /12/2021 07:30 11r30 l6

INFANIIL 4 11 39.00
m¡

'fàrde
B 10102t2021 l7l12t202t 13r15 19

4 L2
10/021202r 17 /1212021 13:1 5 17:15 21

do Curro 56

1O/O2/202r 17t12/2021 07:30 t t:30 11

m2 Mônhã B lotou2021 t7/t2t202! :30 17i30 t2
10 36.00

m2
'lhrde 70/02/202r 17/ 12/202! 13:15 I 7:1s t9

Sem 57.00
m2 Integrûl 10102/2021 1711212021 17130 1t

02 57.00
ñ2 Integral B 10t02/202t 17t12/2021 07:30 17r30 12
52.00

Integrðl c 10102t2021 t7l12/2021 :30 12

o4 Iñte9rðt D ro/02/202r 171r212021 07:30 17i30 14
Scm 52.00

m¡ Integrål E rot02/2021 t7l12/2021 17 t30 t6

h2 F 10/o212õ21 L7l!2/2021 07 t3O l7:30 r0
05 52,00

Integrðl G 17/12/2021 17:30 13
22.00
m¡ 10/02/2021 t7/t2/2021 17 i30 ll

08 Integrål 17lt2/2021 17 i30 l2

do Curao 153

do Enalho

9r

^

https://www'sere'pr'gov.brlsere/plataformaTurmaDetalhê.do?act¡on=canegarplataformaTurmaDetalhe
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MUNICi
73

PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

TF]RMO ADITIVO N" 02 AO CONTRATO N." 153/202I,
DECORRENTE DO PROCBSSO DE INEXIGIBII,IDADE
NO O29I2O2I PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

24512021, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO
DE MARMELEIRO IÌ A EMPRESA GRÁFTCA E

EDITORA POSIGRAF LTDA., PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRC), pessoa jurídica de clireito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, daqui por diante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a GR.ÁFIÇA E EDITORA POSIGRAF LTDA.,
sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho,43l, Cidade Industrial, em

Curitiba, Paranâ, inscrita no CNPJ sob o n.o 75.104.42210008-82, neste ato representada pelo Sr.

JULIANO JORGE FAVORITO, coordenador de negócios, inscrito no CPF/ME sob no 026.938.029-97,
com endereço profissional na Avenida Çândido Hartmann, 1.400, Bigorrilho, Curitiba,Paraná,, conforme
Instrumento Procuratório, adiante sirnplesmente CONTRATADA, têrn justo e acordado o presente

Aditivo ao Contrato no 15312021, decorrente do Processo de Inexigibilidade no 02912021, que se regerá
pela LeiFederal n.o 8.666, de21106193, alterações posteriores e demais legislações perlinentes, bem como
pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REPROGRAMAÇÃO B nO ACRÉSCIMO - O presenre aditivo rern
por objeto, nos termos do disposto na Cláusula Terceira, $ 2o, do Contrato original, bem como conforme
previsão contida no art. 65, I, "b" c/c $lo da Lei n.'8.666193 e alterações posteriores, a reprogramação e
o acréscimo das quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de 2022,

no percentual definido em Lei, de acordo com o descrito abaixo:

sÉRIE Qtde.
Blmestral

Valor
Unltárlo

(R$)

VALOR
ADITIVO

(R$)

IO ANO 198 117,08 23.181.84
2O ANO l0s tt7 t2.293.40
3" ANO t75 I 17,08 20.489.00

4" ANO 191 117,08 22.362.28
5"ANO 202 11 23.650,16

TOTAL 871 r01.976.68

VALOR CONTRATO 649.t45,62
VALOR COMPRADO 75t.122,30

DIFERENCA CONTRATUAL I 8

Porcentaqem de acréscimo t5.7093%

Parágrafo PrÍmeiro: O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 101.976,68 (cento e um mil,
novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), que representa um acréscimo percentual de

15,7093yo ao valor inicial do contrato.
PAULOJAIR fi:'iiti3.,liå..0'n',.'
P lL AT l:5247 Q {)J e r xrs 247 o4z3s s3

nffiÿ Qw

953

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,6 I 5-000
E-rnail: licituqqg(!¡p¡¡¡:lci¡o¿!.goL br / I.icrilrfqtg92(r¡nral:!!ç&jg¡¡ngoy._l¡¡ - Telefone: (46) 3525 -8 107 / 8 I 05

Dados; 2022.1 0.1 3 1 4:40:27
-03'00'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Segundo: Diante da alteração do número de estudantes atendidos, o contrato inicial, no valor
de R$ 649.145'62 (seiscentos e quarenta e novemil e cento e quarenta e cinco reais e sessenta e dois
centavos), passa a ter o valor global estimado de R$ 751.122,30 (setecentos e cinquenta e um mil, cento
e vinte e dois reais e trinta centavos), para o ano letivo de2022.

cLÁusuLA sEGUNDA: DA DOTAÇ^Ã.o onçeruENTÁRIA - As despesas com a execução desre

instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta da seguinte dotação orçamentária:

Conta Órgão/Unidade
Funcional

Programática
Elemento de

Despesa
Fonte

145 06.01 t2,36t 0006 2.015 3,3,90.32.02.00.00 102
t70 36r 19 3.3.90.32.02.00.00 0
t7t t2.361 J 103
172

06.02
12.3610006 2.019 3,3.90.32.02.00.00 104

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAçÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições
estabelecidas no instrumento de contrato original que não colidirem com as constantes do presente

aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma.

Marmeleiro, 06 de outubro de2022.

MUNICÍPIO DD MARMELEIRO

JULIANOJORGE Asslnådodeformadlsltålpor

FAVoRlro:026e380 íÏiåi'?di1.o5,,0,,,,

2gg7 Dador 2022.10.13 08;00:21

CN.ÁNTCI E EDITORA POSIGRAF LTDA.
Representante Legal

Contratada

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.nr.sov.br / licitacaoO2lalmon¡eleiro.or.eor,.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

PAULO JAIR Ar¡tn¡dodefohðdtgtritpor

PtLArt:52470423es3å::::iâ[:täi.111i1'.';'l;,'

Paulo Jair Pilati
Contratante

dt¡
POStTn O



7¿, wMUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Administração e Planejamento e

Departamento de Finanças, protocolado sob no 7L278, com base no Parecer Jurídico n' 45312022

e Oficio n' 14512022 do Departamento de Educação e Çultura e nas informações prestadas pelos

setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 06 de outubro de2022,

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârrnarrneleir.tlp¡gov.br / licitac,ap02fd¡uu¡cþi¡s.pl:gsLþr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l0s



MUNrcípro DE MARMELETnd*b
ESTADO PO PENNN,{

EXTRATO PARA PUBLIÇAçAO
TERMO ADITIVO NO 02 AO CQNTRATO DE F'ORNECIMENTO DE BENS E

SERVIçOS N" 153/2021, DECORRENTE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
029t2021 - pRocEsso ADMINISTRATTVQ N" 024t2021

CONTRATANTE: VTUNICÍPIO DE MARMELEIRO.

CONTRÄTADA: CNÁT'IC¿. E EDITORA POSIGRAF LTDA

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto, nos termos do disposto na Cláusula Terceira, $ 2o,
do Contrato original, bem como conforme previsão contida no art. 65, I, "b" c/c- $fo,da Lei n.o
8.666193 e alterações posteriores, a reprogramação e o acréscimo das quantidades bimestrais e
anuais de liwos didáticos a serem fornecidos no ano de2022, no percentual definido em Lei.

VALOR TOTAL ADITMDQ: de R$ 101 .976,69 (cento e um mil e novecentos e setenta e
seis reais e sessenta e oito centavos),

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06 de outubro de2Q22

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

: ,r

Marmeleiro, 06 de outubro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.ó651000 l -01

,Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
'E-mail: licitacaot@.maunclcl¡¡p¡.euy.bl¿lcfaca_o!2lp"ru.ruc.leiJl.p:.Carþ - Telefone: (46) 3S25-Et0Z / Et05
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DrÁRIo oFICIAL ELETnôNICo
vruNrcÍpro DE MARMETEIRo - pnnexÁ

.SÐC[A-F$IRA. 14 DE OUTUBRO DE 2022 , ANO: VI i

ATOS DO PODER EXECTJTIVO

rolçÃo N":1336- 7 Pág(s)

f) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Çadastro Nacional de Çondenados de Crime de
lmprobidade Adm inistrativa.

lll- Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaraçäo de bens e valores qr¡e compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
0 Declaraçäo de não incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;
g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
Recursos Humanos até o momento da contrataçäo.

Art. 30 No ato da apresentaçäo dos documentos a que se refere o art, 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realizaçäo do Exame Cllnico, com a informaçäo do local e horário do exame.

Art.40 O não comparecimento da convocada poreste Edital até oprazo de 18 de outubro de2022, resultará em perda
automática da vaga.

Art. 5o Este Edital entra em vigor na data de sua publicação,

Marmeleiro, 13 de outubro de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÄO renUo AD|T|VO No 02 AO CONTRATO DE FORNECTMENTO
DE BENS E SERVTçOS No 153t2021, DECORRENTE DO PROCESSO DE tNEXtGtBtLtDADE

02912021 - PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 02412021

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO. .ì.

CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.

^. OBJETO: O presente aditivo tem por objeto, nos termos do disposto na Cláusula Terceira, $ 2o, do Contrato original, bem
como conforme previsão contida no art.65, l,'b" c/c $1o da Lei n.o 8,666/93 e alteraçöes posteriores, a reprogramação e
o acrésclmo das quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de 2022, no percentual
definido em Lei,
VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 101.976,68 (cento e um mil e novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito
centavos).
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06 de outubro de 2022. r
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO reRCerRO TERMO AD|T¡VO AO CONTRATO DE PRESTAçAO
DE SERVIçOS No 12212020 (Pregão Presencial No 078/2020 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADO: ADRIANE FATIMA PRATI PERALTA
DO OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo fndice do INPC.

IGP
Brasil

T
L

I

I

i

I

':

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletron¡camente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documehto, desde que vlsuallzado através de

h$pl¿"jgg rgltr€I"ltg4l¡gy.bl no link Diárlo Oficlal,

Irríc ío
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Esporte/Atos 0ficiais sexta-feira, t4.1o.2o22 - No 7.ss8 JORNALDE BnlrnÄo 15 w
Azntzchega à final do Paranaense Sub-17 com os
artilheiros e campanhaidêntica à do Athletico-pR

7t,
Novo empate leva decisão
da Copa do Brasilpara
os pênaltis

na semana. Desde ontem, os
heinamentos estäo sendo fei-
tos no Estádio Os Pioneiros,
cor¡o urna fonna dos al.letas
se adaptarem ao gramado,
tendo em vista que, até en-
tão, os jogos estavam sendo
rnandados no Centro de
T¡einamentos do clube, em

Agência Brasil - Sob¡aram chances de gol, mas Corin-
thians.e Flamengo não salram do 0x0 qùartã-feira, 12, no
primeiro duelo da ñnal da Copa do Bralil, com recorde
de público na Neo Qufmica Ärena, em São paulo.
corn 47.032 torcedores. No printeiro tempo, Cabigol
quase abnu o placar para os cariocas com menos de utn
minuto, e o Rubro-Negro ainda teve outras chances, mas
o goleiro.Cássio salvou o Tirnão. Do lado paulista, Ýuri
Alberto desperdiçou duas óthnas oportuniäades dé rnar-
car, a últirna delas já nos acréscimós do sesundo temno.
A decjsão do título segue totahnente abertãpara ojofo
da volta, na próxima quarta, 19, no Maracaiã. Se ãs 

"
equrpes voltarem a empâtar no telnpo normal, a decisão
do tltulo oconerá após-cobrança de pênaltis. 

'

Brasileirão: Vice-líder, Inter
quef encaminharvaga na
Liberta contra o Botafogo
Assessorla - O Intemacional trabalha forte pal.a enfren-
tar o Botal'ogo pela próxima rodada do Canioeonato
Brasileiro. Na rnanhã de ontem, 13, o grupo cotnatì-
dado pelo técnico Mano Menezes realizou o terceiro
treinamento da semana, dando sequência na orenaracão
para o duelo no Rio de Janeiro. O'treinador.iolorado
comandou afividades de posse de bola eln curto esna-
ço, de-pois um exerclcio tãtico, separando os jogadòres
em tlês equipes. Enquanto dois tiines se enfrän"tavanl
de um lado do grarnãdo, o otfro realizava atividades
de cruz_alnentos e finalizações, calibrando a pontaria
para o fìrn.de semana. Conr 57 pontos conqüishdos
no B¡asileirão, o. Clube tlo povô é o vice-llãer, dentro
da zona de classificação direta para a Libertadôres. O
conlronlo com o Botâlogo está marcado oara dominso-
I 6, às I 8h, no Estádio Nllton Santos, pelå 32" rodadí '

"Sei da diîculdade, mas
se chegamos até aqui temos
méritos. Quem sabe, sábado
vamos conquistar uma vi-
tória e dar o primeiro passo
rresse sonhado tftulo."

Mesmo que a taça não ve-
nlra para a região, o Anûz jâ
assegurou vaga na Copa do
Brasil da categoria de 2b23,Marmeleiro.

1'fase

Após despachar o 0perário na senrilinal, sub-17 do Azuriz
declde o Campeonato Paranaense c0nlra o Alhletico-pR.

Azurlz2xl Verè
Azuriz 1x0 Foz do lguaçu
Azuriz 4x0 Toledo

Azuriz 3x1 Uniåo
Azurlz 2xl Verê

Sub-l3 de

Sallo do Lonlra
Gonqulstou

lltulo da Copa

Coopermundi
com hiunlo de
1x0 sobre o
Fino Espoñes,
de Três Barras
do Pa¡aná

a
a
a

þ-

Juliam Nazaré colnDrolnissos. venceu .l 4. ¡ Azurlz 6x0 Foz do lguaçu

Na primeira vez- em que ernpàtou dois'e nerdeu ouj ¡ Azurlz3xl Toledo

disputa o Carnpeonato Pa- boé dois - aprovei'tamento ãe o^ Azuriz 7x1 Unläo

tanaense Sub-17, o Azuriz 81,4%.Osniirnerossaoãxaø- 2"faso
é a sensação do tomeio. lnenteosmesmosdoadvi¡sá- . þ,zuiz4x2PortuguosaLondrinense
Colnandado por Bmno Say- rio da decisão. com vantzsern t Azuriz 2x0 Toledo

nron, o time ãe Manneleiriÿ do Furacão nó sal¿n ã" Ë"i.. o Azurlz 0x0 Coritiba
Pato Branco deixou para OAzurizmarcou4gsolslcn- . Azurlz4x0Toledo
hás 20 concorrentes - entre quantooRubro-Neprãf"áog. o Azuriz0x2Corltiba
eles os tradicionais Coritib4 Énl eols sofridos. oísudoesti- o Azuriz 3x0 Porluguosâ Londrinense
Operário e Paraná - e está na ¡os íêln. ao lado'do Coritiha Quartas do flnal
decisão. Sábado, l5h, ocor- o rnelhor desernoen¡o: 13 - ó o Azurlz 0x2 lndependente Säo-Josoens€

r¡rartida de ida conh.a o Athletico levou i4. ¡ Azurlz Sx1 lndopendente Säo.joseense
, ico-PR, no Esládio Os O Azllnz iern os dois ar Semlflnal
Plorei¡os, em Pato Branco. tilheiros do estadual: Rafael ¡ Azurlz lxl Operário
Oduelocomeçaàs l0heterá Denczuk Nadal e Gabriei r. Azuriz2x0Operárlo
entrada franca. A volta está Cardoso da Silva. co- ii " 

Flnal
marcada para o dia 22, no 12gols,respectivám.nie.- 

- Säbado-'15/10
mesmo horá¡io, em Curitiba. õ t¿ónicò Bruno Saunon . Azuriz x'Athletlco-PR - 10h - Estádlo Os Pionehos

Até aqui, a campanha da disse que æ 
"i*uã. 

ãiãrr- Sábado'22/10
Grallta á impecávei. Em 18 lharam'oinicioãapiépiaiao o Athletlco'PRxAzuriz-10h-CTAlf¡edocottardi

Equipe Sub- 13 de Salto do Lontra vence a
Copa Coopermundi de Futsal

W
na área esportiva e que a administra-
ção continuará trabalhando focada no
setor".

Disputada no Colégio Coopermundi,
em Dois Vizinhos, a Copa de mesrno
norne da instituição movimentou equi-pÊ\ séte rnunicípios enhe os diaì 6
e ouhrbro. A l8'edição do tomeio
cor,rou com representantes de salto do
Lontra, Três Banas do Paraná. Ouedas
do lguaçu, Francisco Belhão, Bòa Es-
perança do Iguaçu e Cruzeiro do lgua-
çu, alérn dos donos da casa.

Salto do Lonha foi representado pela
Escolinha Salto Futsal ôorn equipei do
masculino sub-l l, sub-13 e sub-i5. No
feminino, com o sub- l4 e sub-l 6.

No sub-13, os lonhenses conquista-
larn o tltulo após triunfo de lxO'sobre
o Fino Esportes, de Três Barras. Já as

meninas do sub-14 e sub-16 ficaram
com o vice, com denotas para o Gali-
nho Futsal, de Dois Vizinhòs.

O professor da Escolinha Salto Fut-
sal, Magdyel Kuh¡en, disse que os
alunos fize¡am bons jogos, comp'etiram
em alto nlvel, e que isso demónstra a
evolução que estão tendo através dos
treinamentos do dia a dia.

O prefeito_Femando Cadore pa-
rabenizou todos da Escolinha Sálto
Futsal e destacou a importância deste
projeto. "l-embrando que, mais que
fonnar atletas, o ob-ieiivo é formar
grandes cidadãos."

A vice-prefeita Sandra Ribeiro dis-
se: "Salto do Lontra está melhorando

kÐ nÁoro

TIIUGAII ç##I3obs.zz''
www.radioeducadorafb.com.br
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATo PARA PUBLIcAçAo

TERMOADITIVO NO 02 AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SER.
vlços N0 153/2021, DECORRENTE DO PROCESSO DE |NEX|G|BIL|OADE
029/2021. PROCESSOADM|N|STRAT|VOND024/2021

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO,
CONTRATADA: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.
OBJEIo: O prosonl€ ad¡livo lem por obielo, nos lermos do disposto na Cláusula
Terceira, $ 20, do Conlralo odglnal, bom como conlome previ6åo contida no arl.
65, l, "b" c/c 5'|0 da L€i n.0 8.666/93 e altorãções posl€ilores, a ßprogramaçðo
e o acrés¡mo das quantidades blmeskâls e snuals de livros didáticoJ a æåm
lornecidos no ano de 2022, no percenlual dellnldo em Lol,
VALoR TOTAL AD|T|VADO: de Rg 101.976,68 (c€nto e um mil € noveconlos e
selenla s sels rsais e æssenla e ollocenlâvos).
DAIADE ASSTNAÎURA DOADTÌIVO| 06 de outubro de 2022,
FORo| Comarca ds Marmelsko, Eslado do paraná.

lramelôko,05 de oulubro d€ 2022.
paulo Ja¡r pllati

Pref8ilo de Marmel€iro

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
TERCEIRO TERMOÀOIIIVOAO

coNtRATo DE PRESTAçÄO DE SERVTçOS N. 12212020
(P.egão presnclal No078/2020 - pMM)

CoNTRATANTE: MUNtClpt0 DE MARMELEIRO
CONTRATADO: ADRIANE FATIMA PRATI PERALTA
DOOBJETO: aditlvod€ prazo do axocuçäo ovlgênclaconkalual com reajuslo de
valoßs pslo fndlc€ do lNpC.
V LOR:.Ovalorseráreajuslado, com base no fndlcodo lNpC acumulado nos úlli-
mos I 2 (do¿e) mess (7, I 912%), passando o valo¡ da hora de R$ 62. I I fs*ãi.
la 6do¡g roals e onze cgnlavos) par6 R$ 66,57 (s8ssenla e sels leais e cinouenla
eslecenlavos),lolâllzandoovelormsnsaldsR$2.662,80(dolsmlteslsóentos
ê æffinla r dols r€ais I ollonla csnlavos) pare 40 horas mnsais e o valor lotai
de R$ 31.953.60 (lrinta e um mll6 nov€centos o cinquenta e kés raais e ssnti
csnlavos) pa¡a o porlodo de f2 (do¿e) mosos.
PRAZO DE ÊXECUÇÄO E V|GÊNCiA AD|T|VAOO: peto pertodo d6 12 (doze)
m6ss, s conlar do vonclmônlo do lnslrumonto conkatual (i2i j0/2022), ou !ejr;
atá 11 d€ outubro de 2023,
DAIA DE ASSINAIURA DO AD|TIVO: 1 I de outubro de 2022.
FoRO: Comarca d€ l\,lam€l€iro, Eslado do paranä.

Marmeteko, l1 d6 outubro ds 2022.
pauto Jair pilati

preleilo d€ Marmeleho

EXTRATo PARA PUBLIcAÇÀO
IERMO DE RESCISÃO DO

.-. coNtRATo DE PRESTAçÁO DE SERVIÇOS No 006n022
(Chamâmento Púbilco N" 004/2021 - pM[.,t - tnertgtúlildade n" 006/2022)
CONIRATANTE; MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONIRATADO: J M CANDTA RAMOS CLtN|CA

9PlFl9 F:Sl:i!..j,sávet do conrraro de prostação ds soryiço8 n.006/2022.
DATA DE ASSINATURA: 07 dÊ outubro ds 2022.
FORÖ: Foro da Comarca ds Marmslslrc, Eslado do paraná,

Mam€t€ko, 0Z do outubro ds 2022.
påuto Jah p¡lall

pr€felto de Mamelo¡ro

Pato 2x5 Campo Mourão
Quarta.feha . l2l10

Aeema/Mariópolis 2x3 Pato
Foz Cataratas 8x5 CAD
Marechal 7x'1 Cascavel

HoJe . l4lf0
PaloxUmuarâma-20h05

Dois Vizinhos x CAD . 20h30

Quarta.felra . l2ll0
Manguekinha 3x3 Säo Miguel

Apucarana 5xl Coronel
Apaf 4x2 Guaka

Medlaneha 1xO Säo José dos Pinhais

Hole . l4l10
CSAxLondr¡na-19h

Vila Nova x Cruzeiro - 20h30
Novorlzontino x Náulico - 21 h30
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